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ÁREA FEDERAL 

ALTERADA DATA DA ENTREGA DA DCTFWEB 

Através da Instrução Normativa nº 1.819/2018 de 30.07.2018 o Secretário da Receita Federal do Brasil 
alterou a data de início da entrega da DCTFWeb, que substitui a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) como instrumento de confissão de divida e 
crédito tributário, a qual passará a ser obrigatória em relação aos tributos cujos fatos geradores ocorrerem a 
partir do mês de agosto/2018, para as entidades integrantes do "Grupo 2 - Entidades Empresariais" do Anexo 
V da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016, com faturamento no ano-calendário de 2016 acima de R$ 
78.000.000,00. 

Os sujeitos passivos (entidades integrantes do "Grupo 2 - Entidades Empresariais" do Anexo V da Instrução 
Normativa RFB nº 1.634/2016, com faturamento, no ano-calendário de 2016, menor ou igual a R$ 
78.000.000,00, e as entidades integrantes do "Grupo 3 - Entidades Sem Fins Lucrativos") que optaram pela 
utilização do e-Social de forma antecipada no mesmo prazo das empresas com faturamento no ano-calendário 
de 2016 acima de R$ 78.000.000,00, ainda que imunes e isentos, também ficam obrigados à entrega da 
DCTFWeb em relação aos tributos cujos fatos geradores ocorrerem a partir do mês de agosto de 2018. 

Lembra-se que, originalmente, o início da referida obrigação estava previsto para os tributos cujos fatos 
geradores ocorressem a partir do mês de julho/2018. 

DECLARAÇÃO DO ITR (DITR) - EXERCÍCIO DE 2018 

A Instrução Normativa RFB n° 1.820/2018 de 31.07.2018 dispõe sobre a apresentação da Declaração do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR) referente ao exercício de 2018. A entrega da DITR deve 
ser efetuada entre os dias 13.08.2018 e 28.09.2018.  

A IN dispõe ainda sobre a forma de apuração e sobre o recolhimento do ITR apurado, que poderá ser 
efetuado em parcela única, ou dividido em 4 parcelas.  

Até o dia 28.09.2018, deverá ser recolhido o ITR em parcela única, ou a primeira parcela, em caso de 
recolhimento parcelado - as demais parcelas terão vencimento no último dia útil dos meses imediatamente 
subsequentes.  

A instrução normativa estabelece, ainda:  

a) os casos de obrigatoriedade de apresentação da DITR (artigo 2°);  

b) os documentos que compõem a DITR (artigo 3°);  

c) a forma de elaboração (artigo 4°) e o meio disponível para apresentação (artigo 7°);  

d) as regras para apresentação após o prazo (artigos 8° e 9°);  

e) os procedimentos para a retificação da DITR (artigo 10). 
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ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL FISCAL (ECF) - PENALIDADES E LIVRO INVENTÁRIO 

Através da Instrução Normativa RFB n° 1.821/2018 de 31.07.2018, foram alterados os artigos 2° e 6° da  
Instrução Normativa RFB n° 1.422/2013 que dispõe sobre a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), com efeitos a 
partir de 31.07.2018. 

Os contribuintes tributados pelo lucro presumido, arbitrado ou imunes/isentas não mais terão a aplicação das 
multas previstas no artigo 57 da Medida Provisória n° 2.158-35/2001, passando a se aplicar as penalidades 
previstas no artigo 12 da Lei n° 8.218/91:  

a) multa equivalente a 0,5% do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a 
escrituração aos que não atenderem aos requisitos para a apresentação dos registros e respectivos arquivos;  

b) multa equivalente a 5% sobre o valor da operação correspondente, limitada a 1% do valor da receita bruta 
da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, aos que omitirem ou prestarem incorretamente as 
informações referentes aos registros e respectivos arquivos;  

c) multa equivalente a 0,02% por dia de atraso, calculada sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período 
a que se refere a escrituração, limitada a 1% desta, aos que não cumprirem o prazo estabelecido para 
apresentação dos registros e respectivos arquivos.  

As referidas penalidades podem ser reduzidas a 50% quando a obrigação for cumprida após o prazo, mas 
antes de qualquer procedimento de ofício, ou a 75%, se a obrigação for cumprida no prazo fixado em 
intimação. 

Os contribuintes que apuram seu Imposto pelo Lucro Real não tiveram alterações em relação às penalidades 
aplicáveis.  

Neste caso, a não apresentação da ECF nos prazos fixados na norma ou a sua apresentação com incorreções 
ou omissões, acarretará a aplicação, ao infrator, das multas previstas no artigo 8°-A do Decreto-Lei n° 
1.598/77, com redação dada pela Lei n° 12.973/2014.  

Na aplicação da multa, quando não houver lucro líquido antes do IRPJ e da CSLL, no período de apuração a 
que se refere a escrituração, deverá ser utilizado o último lucro líquido antes do IRPJ e CSLL informado, 
atualizado pela taxa Selic, até o termo final de encerramento do período a que se refere a escrituração. 

Também foi acrescido o parágrafo único ao artigo 2° da IN RFB n° 1.422/2013, no sentido de esclarecer que 
a apresentação dos livros Registro de Inventário e Registro de Entradas por meio do EFD-ICMS/IPI suprem a 
exigência dos mesmos, para fins da legislação do Imposto de Renda - livros estes de escrituração obrigatória, 
de acordo com o artigo 260 do Decreto n° 3.000/99 (RIR/99). 

RECEITA FEDERAL ESCLARECE QUE NÃO CARACTERIZA CESSÃO DE MÃO DE OBRA, O FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES COLETIVAS NO ESTABELECIMENTO DO CONTRATANTE 

 
Através da Solução de Consulta Cosit nº 87/2018 de 01.08.2018 a Receita Federal esclareceu que o 
fornecimento de refeições coletivas em estabelecimento da pessoa jurídica contratante, mediante a utilização 
de funcionários de pessoa jurídica fornecedora que somente a ela respondem, não constitui hipótese de cessão 
de mão de obra, não sendo, assim, impedimento para a opção pelo Simples Nacional. 
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CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS NO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA (PERT) 

Através da Instrução Normativa RBF nº 1.822/2018 de 02.08.2018 foram disciplinadas as regras relativas à 
prestação das informações necessárias à consolidação de débitos Previdenciários no Programa Especial de 
Regularização Tributária (PERT). 

O contribuinte que optou pelo pagamento à vista ou pelo parcelamento dos débitos previdenciários no PERT 
deverá indicar, exclusivamente no sítio da RFB na Internet, nos dias úteis do período de 6 a 31 de agosto de 
2018, das 7 horas às 21 horas, horário de Brasília: 

I – os débitos que deseja incluir no Pert; 

II – o número de prestações pretendidas, se for o caso; 

III – os montantes dos créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) a serem utilizados para liquidação de até 80% (oitenta por cento) da 
dívida consolidada, se for o caso; e 

IV – o número, a competência e o valor do pedido eletrônico de restituição efetuado por meio do programa 
Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação (PER/DCOMP), relativos aos 
demais créditos próprios a serem utilizados no Pert, se for o caso. 

PGFN EXTINGUE R$ 2,6 BILHÕES EM 625 MIL DÍVIDAS PRESCRITAS 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional extinguiu automaticamente R$ 2,6 bilhões em 625.702 débitos 
prescritos inscritos em Dívida Ativa da União. Esse é o terceiro lote extinto. Na primeira execução foram 
alcançadas 624.552 inscrições. 

Em junho deste ano, foram extintas outras 1.150 inscrições na dívida não ajuizadas por causa do baixo valor — 
menos de R$ 20 mil, custo mínimo de um processo de execução fiscal, segundo portaria da PGFN. 

Segundo a Procuradoria, as dívidas foram objeto de medidas extrajudiciais de cobrança, porém, como não 
houve o pagamento ou parcelamento dentro do prazo de cinco anos, foram extintos pela prescrição. 

NOVA PLATAFORMA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA PGFN ESTÁ DISPONÍVEL - REGULARIZE 

A partir do dia 13 de Agosto, o Centro de Atendimento Virtual ao Contribuinte da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), o e-CAC PGFN, será substituído pelo REGULARIZE. A nova plataforma terá formato 
responsivo que se adapta aos tamanhos de tela de aparelhos eletrônicos e contará com uma Caixa de 
Mensagens onde contribuintes cadastrados receberão notificações da PGFN. 

NOVOS SERVIÇOS E COMO SE CADASTRAR 

Ao acessar o sistema pela primeira vez, os contribuintes que são ativos no e-CAC PGFN deverão, 
obrigatoriamente, cadastrar-se na nova plataforma. Depois de cadastrados, os contribuintes contarão com uma 
Caixa de Mensagens no REGULARIZE, na qual receberão novidades e notificações, como prazo para adesão a 
parcelamentos especiais, novos serviços disponíveis, carta de cobrança, imputação de responsabilidade de 
terceiros com contraditório prévio e início do procedimento administrativo de exclusão de parcelamento. O 
usuário receberá um e-mail alertando que há novos comunicados na Caixa de Mensagens do REGULARIZE. 
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O acesso com certificado digital também estará disponível. Os usuários que já usam esse modo de autenticação 
terão a opção de usá-lo no REGULARIZE. 

Ainda para este ano, está prevista a inclusão dos serviços de oferta de garantia administrativa e revisão de 
dívida, alinhados com o disposto na Portaria PGFN nº 33/2018. 

Além disso, está previsto o agendamento para atendimento ao advogado, conforme a Portaria PGFN nº 
375/2018, que possibilitará aos advogados marcar audiências não apenas para tratar de situações urgentes 
relacionadas à dívida ativa, mas também sobre os demais processos judiciais e execuções fiscais em que atuam 
representando os contribuintes. O agendamento será feito mediante a utilização de certificado digital, por meio 
do serviço de Atendimento ao Advogado, que estará disponível no REGULARIZE. 

POR QUE MUDAR 

A iniciativa está alinhada com as diretrizes do Decreto nº 9.094/2017, que dispõe sobre a simplificação do 
atendimento prestado aos usuários do serviço público, assim como a Lei nº 13.460/2017, que rege o Código 
de Defesa do Usuário do Serviço Público (CDU) e estabelece uma nova forma de participação, proteção e 
defesa do usuário de serviços prestados pela administração pública. 

SIMPLES NACIONAL - VETADO O PROJETO DE LEI QUE PERMITIA O REINGRESSO DE EMPRESAS 
INADIMPLENTES QUE ADERIRAM AO PERT-SN 

Através da Mensagem de Veto nº 421/2018 - DOU 1 de 07.08.2018 o Presidente da República vetou 
integralmente o Projeto de Lei Complementar nº 76/2018 (Projeto de Lei Complementar nº 500/2018, na 
Câmara dos Deputados), que autorizava o retorno ao Simples Nacional, com efeitos retroativos a 01.01.2018, 
de microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), excluídos 
desse regime simplificado por inadimplência. 

Conforme mencionado nas razões do veto, de que não obstante a importância desses agentes na economia do 
país e sendo o Simples Nacional um regime de tributação favorecida, justificou-se que o retorno dos 
inadimplentes, condicionado à adesão ao Pert-SN, ampliaria a renúncia de receita, sem atender condicionantes 
das legislações orçamentária e financeira, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

ÁREA ESTADUAL 

DIVULGADO PROTOCOLO QUE TRATA DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES COM 
COSMÉTICOS E ARTIGOS DE PERFUMARIA ENTRE PE E SP 

O Confaz deu publicidade ao Protocolo ICMS nº 51/2018, o qual revoga o Protocolo ICMS nº 130/2010, que 
dispõe sobre a substituição tributária nas operações entre os Estados de Pernambuco e de São Paulo com 
cosméticos, perfumaria, artigos de higiene pessoal e de toucador, com efeitos a partir de 01.09.2018. 

(Despacho SE/Confaz nº 98/2018 - DOU 1 de 01.08.2018) 
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EMBALAGENS PARA ACONDICIONAR PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - DIFERIMENTO. INCLUSÃO 

O Governador do Estado de São Paulo, por meio do Decreto n° 63.643/2018 (DOE de 04.08.2018), altera o 
RICMS/SP, em relação ao diferimento do imposto nas saídas internas de embalagens para acondicionar 
produtos alimentícios, previsto no artigo 400-X. 

Ficam acrescentadas ao rol de produtos sujeitos ao referido diferimento as operações com as seguintes 
embalagens, para acondicionamento de conserva de legumes e vegetais: 

a) “stand up pouche” para embalagens de atomatados ou vegetais (NCM 3921.90.19 e 3923.29.10); 

b) latas próprias para serem fechadas por soldadura ou cravação - próprias para acondicionar produtos 
alimentícios (NCM 7310.21.10). 

ICMS - DIVULGADO ATO QUE ALTERA AS MVA PARA COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E OUTROS 
PRODUTOS 

Através do Ato Cotepe/MVA nº 15/2018 - DOU 1 de 10.08.2018 foram alterados os Anexos I a XIV do Ato 
Cotepe/ICMS nº 42/2013, que divulga as margens de valor agregado (MVA) a que se refere a cláusula 
oitava do Convênio ICMS nº 110/2007, o qual dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações 
com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros produtos, com aplicação a contar 
de 16.08.2018. 

 

ÁREA ESTADUAL – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – (SP)  

NÃO HOUVE ALTERAÇÃO DE INTERESSE 

ÁREA MUNICIPAL 

ADEQUAÇÃO DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS ÀS 
MODIFICAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, PROMOVIDAS 

PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N° 155, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016 

O Decreto nº 58.303, de 10 de julho de 2018 - DOM de 11.07.2018 altera os artigos 6°, 93 e 101 do 
Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado na forma do Anexo Único 
integrante do Decreto n° 53.151, de 17 de maio de 2012. 

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS às modificações da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
promovidas pela Lei Complementar Federal n° 155, de 27 de outubro de 2016, 
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DECRETA:  

Art. 1° Os artigos 6°, 93 e 101 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, 
aprovado na forma do Anexo Único integrante do Decreto n° 53.151, de 17 de maio de 2012, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 6° ............................................... 

§ 6° No caso dos serviços prestados pelas Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP optantes 
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional, serão 
consideradas, para o cálculo do imposto a ser retido, a alíquota efetiva e a sistemática de apuração e 
recolhimento definidas pela Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, observado o 
seguinte: 

I - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades da ME ou EPP 
optante pelo Simples Nacional, desde que recolha o ISS com base nesse regime, deverá ser aplicada a 
alíquota efetiva de 2% (dois por cento) pelo tomador ou intermediário de serviços; 

II - nas hipóteses previstas no "caput" e no inciso I deste parágrafo, a ME ou a EPP optante pelo Simples 
Nacional, desde que recolha o ISS com base nesse regime, deverá informar ao tomador ou intermediário de 
serviços, no campo "Alíquota" da NFS-e, a alíquota efetiva, observado o § 10 deste artigo; 

III - na hipótese do inciso I deste parágrafo, constatando-se que a alíquota efetivamente apurada seja maior 
do que 2% (dois por cento), caberá à ME ou à EPP optante pelo Simples Nacional, desde que recolha o ISS com 
base nesse regime, efetuar o recolhimento da diferença no mês subsequente ao do início de atividade em guia 
própria do município; 

IV - quando a informação a que se refere o inciso II deste parágrafo não for prestada, aplicar-se-á a alíquota 
efetiva de 5% (cinco por cento); 

§ 10. A alíquota de que trata o inciso II do § 6° deste artigo deverá ser informada ao tomador ou 
intermediário de serviços com duas casas decimais, observados, se necessário, os seguintes critérios de 
arredondamento: 

I - quando o algarismo da segunda casa decimal for seguido de algarismo inferior a 5 (cinco), permanece o 
algarismo da segunda casa decimal e retiram-se os posteriores; 

II - quando o algarismo da segunda casa decimal for seguido de algarismo superior a 5 (cinco), ou igual a 5 
(cinco) seguido de, no mínimo, um algarismo diferente de zero, soma-se uma unidade ao algarismo da segunda 
casa decimal e retiram-se os posteriores; 

III - quando o algarismo da segunda casa decimal for ímpar, seguido de 5 (cinco) e posteriormente de zeros, 
soma-se uma unidade ao algarismo da segunda casa decimal e retiram-se os posteriores; 

IV - quando o algarismo da segunda casa decimal for par, seguido de 5 (cinco) e posteriormente de zeros, 
permanece o algarismo da segunda casa decimal e retiram-se os posteriores.” (NR) 

“Art. 93. ................................................................ 
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III - às ME e EPP optantes pelo Simples Nacional, desde que recolham o ISS com base nesse regime, e ao MEI, 
relativamente aos serviços prestados; 

 “Art. 101............................................................... 

§ 2° No caso de o prestador de serviços ser ME ou EPP optante pelo Simples Nacional e recolher o ISS com 
base nesse regime, será considerada, para o cálculo do crédito a que se refere o "caput" deste artigo, a 
alíquota de 3% (três por cento) incidente sobre a base de cálculo do ISS, vedada a geração do crédito quando 
a ME ou EPP utilizar a receita bruta total recebida no mês, considerado o regime de caixa, para a 
determinação da base de cálculo ou quando tratar-se de MEI optante pelo Sistema de Recolhimento em 
Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional - SIMEI. 

....................................................................” (NR) 

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1° de janeiro de 
2018, data em que passaram a produzir efeitos os dispositivos referidos no inciso III do artigo 11 da Lei 
Complementar Federal n° 155, de 27 de outubro de 2016. 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO CRIA DECLARAÇÃO PARA BENEFÍCIOS FISCAIS - GBF 

O município de São Paulo passará a exigir dos contribuintes que têm benefícios fiscais a entrega de uma 
declaração eletrônica. A medida amplia exigência que era restrita aos casos de imunidade tributária 
reconhecida pela Constituição, como das instituições filantrópicas, templos e partidos políticos. 

A novidade está no Decreto nº 58.331, publicado em julho no Diário Oficial do Município. A declaração deverá 
ser entregue por quem têm a imunidade tributária, por aqueles com direito à isenção e redução de tributos e 
ainda nos casos em que há o reconhecimento da administração pública pela não incidência de determinado 
imposto como o ISS e o IPTU. 

O envio da declaração deverá ser feito por meio do Sistema de Gestão de Benefícios Fiscais (GBF), um novo 
modelo de controle que será instituído pela prefeitura. A forma como deverá ser feito e os prazos serão ainda 
definidos por regulamentação da Secretaria da Fazenda. 

Já se sabe, no entanto, que o governo municipal poderá rever de ofício os benefícios, partir da entrega da 
declaração. Há risco de suspensão ou anulação, conforme o decreto, nos casos em que não forem preenchidos 
os requisitos legais e também na hipótese de o contribuinte não atender possíveis convocações feitas pela 
Secretaria da Fazenda. 

 Segundo o decreto, o contribuinte será responsável por comunicar à prefeitura qualquer mudança em relação 
à situação declarada. O prazo para que o beneficiário preste as informações será de 90 dias, contados da 
ocorrência do fato que gerou a alteração. 
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EXPEDIÇÃO / DIVERSOS 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 47 DREI, DE 03.08.2018 - DOU DE 06.08.2018 

REGISTRO DO COMÉRCIO – ALTERADO O MANUAL DE REGISTRO DA EIRELI 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO – DREI, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 4º da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, o art. 4º do Decreto nº 1.800, de 30 
de janeiro de 1996, e o art. 33 do Decreto nº 9.260, de 29 de dezembro de 2017, e:  

CONSIDERANDO que o limite trazido no § 2º do art. 980-A, relativo ao número de EIRELI titularizáveis, 
expressamente restringe-se às pessoas naturais; 

CONSIDERANDO que o art. 974 do Código Civil autoriza ao incapaz representado apenas continuar atividade 
empresarial, mas não permite constituí-la ou iniciá-la, e que a exceção contida no § 3º, autoriza ao incapaz 
figurar exclusivamente como sócio e não como titular; 

CONSIDERANDO que o risco é inerente à atividade empresarial, de forma que mesmo seu exercício diligente 
pode implicar em prejuízos ao titular e que o ordenamento jurídico preza pela preservação do patrimônio do 
incapaz, resolve:  

Art. 1º O Manual de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, aprovado pela 
Instrução Normativa DREI nº 38, de 2 de março de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS: 

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI poderá ser constituída tanto por pessoa natural 
quanto por pessoa jurídica, nacional ou estrangeira. 

Quando o titular da EIRELI for pessoa natural deverá constar do corpo do ato constitutivo cláusula com a 
declaração de que o seu constituinte não figura em nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

A pessoa jurídica pode figurar em mais de uma EIRELI.  

CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS DO ATO CONSTITUTIVO: 

j) Declaração de que o seu constituinte não figura em nenhuma outra empresa dessa modalidade, se o titular for 
pessoa natural. (NR) 

CAPACIDADE PARA SER TITULAR DE EIRELI:  

Pode ser titular de EIRELI, desde que não haja impedimento legal: 

a) O maior de 18 (dezoito) anos, brasileiro(a) ou estrangeiro(a), que estiver em pleno gozo da capacidade 
civil;  

b) O menor emancipado; 
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A prova da emancipação do menor deverá ser comprovada exclusivamente mediante a apresentação da 
certidão do registro civil, a qual deverá instruir o processo ou ser arquivada em separado. 

c) A pessoa jurídica nacional ou estrangeira; 

d) O incapaz, desde que exclusivamente para continuar a empresa, nos termos do art. 974 do Código Civil e 
respeitado o disposto no item 1.2.6-A deste manual. 

Observação: A capacidade dos índios é regulada por lei especial (Estatuto do Índio). 

IMPEDIMENTO PARA CONSTITUIR EIRELI: 

Não pode constituir EIRELI o incapaz, mesmo representado ou assistido. 

AUMENTO DE CAPITAL: 

O capital poderá ser aumentado a qualquer momento, contudo, deve ser inteira e imediatamente integralizado 
(art. 980- A do CC). Essa condição deve ser declarada na alteração do ato constitutivo. 

Quando da deliberação para aumento de capital da EIRELI, devem ser observadas as disposições constantes do 
item 1.2.9 deste manual. (NR) 

ALTERAÇÃO DE TITULARIDADE: 

A alteração de titularidade da EIRELI deve ser formalizada mediante alteração do ato constitutivo. Na 
hipótese, a alteração deverá conter cláusula com a declaração de que o novo titular, se for pessoa natural, não 
figura em nenhuma empresa dessa modalidade, assim como cláusula de desimpedimento para o exercício da 
administração, ou declaração em separado, se for o caso.” 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

TRABALHISTA / PREVIDENCIÁRIA 

IMPLEMENTAÇÃO DO E-SOCIAL 

Implementado no início deste ano, o eSocial requer que contadores e gestores tenham relacionamento mais 

próximo, para troca de informações e equalização de dúvidas de forma mais rápida e assertiva.  
 

Quais são as principais mudanças que as empresas devem ficar atentas com o eSocial? 

Com o eSocial, além da centralização, as informações serão transmitidas de forma digital. Isso vai facilitar 

muito a fiscalização das obrigações e deixar mais transparentes as informações recebidas, deixando mais 

explícito o que não for lícito. Um exemplo disto é a admissão de um funcionário. Antes, as empresas recolhiam a 

documentação, o funcionário começava a trabalhar, e só depois de alguns dias recebia a carteira de trabalho 

com o registro. Agora, a transmissão da informação do novo colaborador tem que ser enviada até o momento 

da admissão. 
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Os empresários já estão preparados para implementar estas mudanças? 

Primeiro seria necessário que o governo promovesse uma grande divulgação sobre estas mudanças. E não vimos 

nenhum dos entes relacionados ao projeto avisando sobre a entrada em vigor do novo sistema. Por este motivo, 

a divulgação desta informação está virando uma “obrigação dos contadores e das entidades”. Além disso, num 

primeiro momento, a mudança será muito burocrática e trabalhosa para os empresários, porque vai obrigar 

alterações no módulo de operação de processos e procedimentos dos envios das informações. E toda mudança 

traz resistências, principalmente nos primeiros anos. Quando estas mudanças passarem a ser feitas de forma 

automática, eles perceberão a simplificação deste processo. Neste momento, o empresário perceberá que a 

mudança é benéfica e torna a vida dele mais fácil e simples ao lidar com todas essas informações. 

 

Para os contadores, a mudança promovida pelo eSocial também é benéfica? 

Tudo aquilo que traz transparência, simplificação e desobrigação de obrigações acessórias são as nossas 

bandeiras. Só não concordamos com este faseamento que foi criado de forma abrupta para a implementação 

do eSocial, com todas as empresas entrando praticamente ao mesmo tempo. O que seria interessante é fazer 

mais pausadamente esta inserção. Um bom exemplo sobre isso foi a implementação da nota fiscal eletrônica. 

Naquele momento, o processo foi feito ao longo de vários anos, pelo final do CNPJ, que no total são dez. Já o 

eSocial está incluindo no programa todos os empregadores deste país, que são muito mais do que a 

quantidade de pessoas que emitem nota fiscal, de uma vez só. Seria mais seguro e mais tranquilo, para as 

empresas de contabilidade e para os empregadores, se esta implementação fosse realizada com mais divisão 

e de mais longo prazo, e não da forma como está sendo feita agora. 

 

Com o eSocial, a quais inconsistências as empresas precisam estar atentas? 

Na verdade, o eSocial não criou nenhuma penalidade. Todas as formas de autuações que podem ser aplicadas 

são decorrências das exigências que já estavam previstas em lei. Por exemplo, não foi criada nenhuma multa 

por não envio de informações de admissão, porque já existia uma multa por empregado sem registro; não foi 

criada multa para quem não transmitir as informações de acidente de trabalho, já existia uma penalidade para 

isso. O importante é que o empreendedor fique muito atento a sua base de dados, com as informações que 

estão contidas no seu sistema. Isto é importante porque 80% do eSocial é tecnologia; é computador 

conversando com computador. Como tem pouca interferência manual neste processo, a base de dados tem que 

ser totalmente compatível e saneada. Inconsistências como nome do empregado diferente do PIS, do RG, do 

CPF são grandes problemas que estamos encontrando. Neste ponto, cabe ressaltar a atenção que os 

trabalhadores devem ter com seus documentos. Por exemplo, há mulheres casadas que possuem parte de sua 

documentação com o nome de solteira e outra, com o nome de casada. É ela quem deve se atentar a isso e 

procurar organizar seus documentos. Isto é importante porque, daqui um tempo, pode contribuir para que 

pessoas tenham dificuldade de conseguir emprego, pois se o empregador inserir dados errados no sistema, 

será ele quem terá de investir tempo para organizar a documentação, e ainda poderá ser multado por isso, 

pois, se houver atrasos no envio de documentos de novos funcionários, o empresário pode ter dificuldade para 

emitir alguma obrigação que ele tenha que enviar ao programa. 
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O sistema do eSocial não corre o risco de ficar sobrecarregado com o envio de tantas informações ao 

mesmo tempo? 

Isso é uma das grandes preocupações que nós temos. Para os envios das obrigações do Grupo 1 (empresas com 

faturamento acima de R$ 78 milhões) há relatos de empresas de TI e dos próprios contribuintes deste grupo de 

variações na velocidade do sistema. De forma geral e normal, o envio das informações e o recebimento dos 

arquivos deveriam ocorrer em questão de segundos, mas eles estão demorando horas para receber estas 

confirmações. Estamos detectando picos de performance. O preocupante é que isto acontece em um período em 

que só as empresas do Grupo 1, que contabilizam pouco mais de cem mil empresas, estão enviando suas 

informações ao sistema. Vale o alerta para a entrega das obrigações a partir deste mês, quando as empresas 

do Grupo 2, que somam cerca de quatro milhões, também iniciam seu cronograma de entregas no eSocial. Isso 

nos preocupa muito, principalmente pelo fato de o envio das obrigações coincidir com o período de entrega 

das informações da folha de pagamento. 

 

Todas estas mudanças envolvem processos dos departamentos de RH. O eSocial pode aumentar a 

produtividade deste setor? Como os contadores podem colaborar neste processo? 

Num primeiro momento haverá grandes dificuldades para os departamentos de RH das empresas. Mas, quando 

todas as inconsistências nos dados dos trabalhadores estiverem sanadas, a tendência é facilitar muito os 

processos e tornar mais fluida as informações no RH. Tudo tem que estar baseado no cadastro do trabalhador. 

Mas, há ainda um grande ponto de atenção. A partir de 2019, o eSocial também abrangerá as questões de 

medicina e segurança do trabalho. Para cumprir todas essas exigências, as empresas terão de contratar serviço 

terceirizado, principalmente as de menores porte, que não têm condições de abrigar em seus quadros 

profissionais como médicos. E esta é a realidade da maioria dos empregadores. 

 

Pensando pelo lado do trabalhador, a criação deste grande banco de dados também irá facilitar a 

concessão de benefícios? 

Vai ficar muito mais fácil e ágil a questão dos benefícios, porque todas as informações já estarão num banco 

de dados e esta liberação será muito mais rápida. 
 

NOVAS DIRETRIZES PARA A FISCALIZAÇÃO, PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO (MTB) 

Por meio da Instrução Normativa SIT nº 146/2018, foram estabelecidas novas diretrizes para a fiscalização, 
pelo Ministério do Trabalho (MTb), da aprendizagem prevista nos arts. 429 e seguintes da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT). 

Entre referidas normas, destacamos que: 

a) os estabelecimentos que tenham, pelo menos, 7 empregados contratados nas funções que demandam 
formação profissional são obrigados a contratar e matricular aprendizes nos cursos de aprendizagem, no 
percentual mínimo de 5% e máximo de 15% das funções que exijam a referida formação profissional; 

b) estão enquadradas no conceito de estabelecimento, para fins da obrigatoriedade de contratação de 
aprendizes, entre outros: 
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b.1) as pessoas físicas que exerçam atividade econômica, inclusive o empregador rural, que possuam 
empregados regidos pela CLT; 

b.2) os estabelecimentos condominiais, as associações, os sindicatos, as igrejas, as entidades filantrópicas, os 
cartórios e afins, os conselhos profissionais e outros; 

b.3) as entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional que contratem empregados de 
forma direta pelo regime celetista, limitando-se, a base de cálculo da cota, nesse caso, aos empregados 
contratados pelo referido regime. 

Estão legalmente dispensadas do cumprimento da cota de aprendizagem: 

a) as microempresas e as empresas de pequeno porte, optantes ou não pelo Simples Nacional; 

b) as entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a educação profissional na modalidade 
aprendizagem, inscritas no Cadastro Nacional de Aprendizagem com curso validado. 

Ressalte-se que, de acordo com a norma em referência, é assegurado à aprendiz gestante o direito à 
estabilidade provisória prevista na Constituição Federal/1988, desde a confirmação da gravidez até 5 meses 
após o parto, e, neste caso: 

a) durante o período da licença-maternidade, a aprendiz se afastará de suas atividades, sendo-lhe garantido 
o retorno ao mesmo programa de aprendizagem, caso ainda esteja em curso, devendo a entidade formadora 
certificar a aprendiz pelos módulos que concluir com aproveitamento; 

b) na hipótese de o contrato de aprendizagem alcançar o seu termo final durante o período de estabilidade, 
deverá o estabelecimento contratante promover um aditivo ao contrato, prorrogando-o até o último dia do 
período da estabilidade, ainda que tal medida resulte em contrato superior a 2 anos ou mesmo que a aprendiz 
alcance 24 anos; 

c) na situação prevista na letra “b”, devem permanecer inalterados todos os pressupostos do contrato inicial, 
inclusive jornada de trabalho, horário de trabalho, função, salário e recolhimentos dos respectivos encargos, 
mantendo a aprendiz exclusivamente em atividades práticas. 

As regras previstas no parágrafo anterior se aplicam também à estabilidade acidentária de 12 meses, prevista 
no art. 118 da Lei nº 8.213/1991. 

CIRCULAR CAIXA Nº 818/2018 

A Circular CAIXA nº 818/2018 estabelece que, durante o período de adaptação à obrigatoriedade do 
eSocial, os empregadores poderão efetuar o recolhimento mensal do FGTS até a competência outubro/2018, 
por meio da GRF, emitida pelo SEFIP. 

Já os recolhimentos rescisórios poderão ser realizados por meio da guia GRRF para os desligamentos de 
contratos de trabalho ocorridos até 31 de outubro de 2018. 
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TRABALHADOR AUTÔNOMO X EMPREGADO - SAIBA AS DIFERENÇAS 

Trabalhador Autônomo é todo aquele que exerce sua atividade profissional sem vínculo empregatício, por 
conta própria e com assunção de seus próprios riscos. A prestação de serviços é de forma eventual e não 
habitual. 

Empregado é o trabalhador subordinado, que recebe ordens, é pessoa física que trabalha todos os dias ou 
periodicamente, ou seja, não é um trabalhador que presta seus serviços apenas de vez em quando 
(esporadicamente) e é assalariado. 

CORRETORA DE SEGUROS 

ANS E MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL DISCUTEM REAJUSTE DOS PLANOS DE SAÚDE 

Durante audiência pública, a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e o Ministério Público Federal 
(MPF) debateram o reajuste dos planos de saúde. No encontro, foi discutido proposta que altera a metodologia 
utilizada para o cálculo do índice de reajuste dos planos de saúde individuais e familiares.  

Atualmente, a ANS calcula o índice a partir da média dos reajustes aplicados aos planos coletivos, que são 
definidos conforme contrato entre operadoras e consumidores, assim como uma parcela referente à atualização 
do rol de procedimentos médicos.  

A proposta para o cálculo do índice máximo de reajuste deixa de considerar a média dos planos coletivos e 
passa a utilizar a variação dos custos médicos hospitalares, descontada de benefícios oriundos do aumento de 
produtividade e da alteração de faixa etária, que são compartilhados com os consumidores por meio da 
redução do percentual de reajuste.  

Para o MPF, a metodologia deve levar em conta diversos pontos, como a sobreutilização dos serviços, a 
incorporação de tecnologias e o envelhecimento da população.  

 

CONFIDENCE CONSULTORIA, AUDITORIA E PERÍCIAS CONTÁBEIS LTDA 

13.08.2018 


